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Projeto de Lei N.º 041/2020.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 49.648,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 49.648,00, com a classificação abaixo descrita, códigos:

09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236506128.026 – Aquisição de Gêneros Alimentícios, para a Educação Infantil, Prioritariamente da Agricultura Familiar. Criação e Implementação do Programa “Merenda nas Férias”.
33504300 – Subvenções Sociais (3685).
Fonte de Recurso: 1036 Programa Nacional Alimentação Escolar PNAE FNDE Merenda Escolar.
VALOR: ........................................................................................... R$   49.648,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:

09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
12363106128.027 – Aquisição de Gêneros Alimentícios, para o Ensino Fundamental, Prioritariamente da Agricultura Familiar. Criação e Implementação do Programa ‘Merenda nas Férias.

33903000 – Material de Consumo (290).
Fonte de Recurso: 1036 Programa Nacional Alimentação Escolar PNAE FNDE Merenda Escolar.
VALOR: ........................................................................................... R$   49.648,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 15 de junho de 2020.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 041/2020 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento, vigente, no valor de R$ 49.648,00”.
Esta abertura de crédito especial, em rubrica da Secretaria Municipal de Educação, na Funcional 1236506128.026 – Aquisição de Gêneros Alimentícios, para a Educação Infantil, Prioritariamente da Agricultura Familiar. Criação e Implementação do Programa “Merenda nas Férias”, Categoria Econômica 33504300 – Subvenções Sociais (3685), Fonte de Recurso: 1036 - Programa Nacional Alimentação Escolar PNAE/FNDE Merenda Escolar, tem por objetivo o repasse de recursos financeiros do PNAE à Escola de Educação Infantil Nossa Senhora de Lourdes, mediante o Termo de Convênio n.º 009/2020, firmado anualmente pelo Município, conforme cópia, em anexo.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares e considerando a relevância da matéria, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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